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Magna do Nicolau à espera dos depoimentos: polícia passa a procurar obras para descobrir se houve desvios 

Itamar usa 	 outi„,vcon decre o contra rru çãó c  
A versão 

brasileira da 
operação 
Mãos Lim-
pas de caça 
aos mafioS'os 
italianos já 
encontrou o 
principal 
instrumento 
legal para 
punir oso-
lítios e fu

y
n-

cionário s 
públicos en- 
volvidos com a corrupção no Or-
çamento. Durante a reunião de 
hoje da comissão dos Três Pode-
res contra a impunidade (chanK - 
da de comissão de notáveis contra 
a corrupção e a impunidade), n,) 
Palácio do Planalto, o presidente 
Itamar Franco deverá baixar 1111 

decreto regulamentando a Lei n 
8.429, que determina a perda do ,, 
bens dos envolvidos para a devo-
lução integral do dano causado ao 
patrimônio público, além de tor-
nar inelegíveis por até dez anos os 
deputados e senadores condena-
dos. 

A lei do enriquecimento ilícito 
existe há pouco mais de um ano 
mas nunca foi aplicada. Com  base 
nesta lei, a GPI do Orçamento po-
derá pedir ao Ministério Público 
o imediato sequestro dos bela--; 
dos parlamentares que tenham 
enriquecido ilicitamente ou cau-
sado dano ao patrimônio por 
meio de negociatas com recursos 
públicos. Bastam "fundados indí-
cios de responsabilidade", diz o 
texto, sancionado nos últimos me-
ses do Governo do ex-presidente 
Fernando Collor, já com o apoio 
da comissão contra a impunidade, 
integrada por representantes dos 
póderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário. A CPI ainda não tem 
uma estimativa de quanto foi des-
viado do Orçamento, mas a lei ga-
rante a devolução do dinheiro aos 
cofres públicos por meio da perda 
dos bens dos envolvidos. 

As punições atingem funcioná-
rios públicos, ministros de Estado 
e parlamentares, classificados co-
mo -agentes públicos", Entre os 
atos de improbidade administrati 
va listados pela lei está o recebi-
mento de vantagem econômica 
para intermediar a liberação ou 
aplicação de verba pública de 
qualquer natureza. A lei prevê a 
perda da função pública e a sus 
pensão dos direitos políticos por 
um período de três até dez anos. 

A lei- tamt3MiAifigá: que' t) 

agentes públicos apresentem de-
claração de bens atualizada. Esta 
é a parte do texto que o Itamar 
Franco pretende ver regulamen-
tada imediatamente, 


